LEI Nº 3.229/93

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO IPREM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1O Fica o Sr. Superintendente do Instituo de Previdência Municipal de Patos de Minas  - IPREM – autorizado abrir crédito especial ao orçamento desta autarquia até o montante de CR$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros reais), destinado à execução de obras de melhoria e ampliação de sua sede. 

Art. 2º Os recursos que custearão a abertura do presente crédito especial os provenientes de anulação total ou parcial de dotações do Orçamento do IPREM.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de agosto de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

